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Trabalhos de investigação, técnicos ou didácticos realizados — os
elementos fornecidos deverão permitir avaliar as competências adqui-
ridas neste domínio através da análise da qualidade dos trabalhos
produzidos;

7.4 — Actividade profissional — actividade desenvolvida, com indi-
cação das instituições em que exercem actividade profissional e dura-
ção dessas actividades, nível de responsabilidade, projectos realizados,
publicações e relatórios técnicos e participação em encontros de cariz
profissional;

7.5 — Actividades de apoio à gestão no ensino superior — respon-
sabilidade por órgãos, departamentos, cursos, grupos de disciplinas,
unidades, laboratórios, apoio à actividade de gestão, apoio à gestão
de infra-estruturas, participação em actividades de extensão, divul-
gação das actividades desenvolvidas e capacidade de angariação de
benefícios para a escola.

8 — Na análise dos dados curriculares mencionados nos n.os 7.2,
7.3 e 7.4 serão especialmente valorizados os itens considerados ade-
quados ao grupo de disciplinas para o qual o concurso é aberto.

9 — A valoração relativa dos elementos constantes dos n.os 7.1 a
7.5 será feita de acordo com a ponderação aprovada pelo conselho
científico (e que se encontra afixada no Instituto Superior de Enge-
nharia, sendo publicitada antes do fecho do concurso).

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica
a eliminação liminar dos candidatos.

11 — A este concurso é atribuído carácter de urgência, com todas
as legais consequências.

12 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

13 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente
nos serviços centrais do Instituto Politécnico do Porto, ou enviadas,
por correio registado, para o seguinte endereço: Instituto Politécnico
do Porto, concurso ISEP/D/02/2005, Rua do Dr. Roberto Frias, 712,
4200-465 Porto.

17 de Maio de 2005. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Contrato (extracto) n.o 1203/2005. — Por despacho da vice-
-presidente:

Maria Antónia Gonçalves Rodrigues — renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a assistente, com efeitos
a partir de 26 de Fevereiro de 2005 e validade até 31 de Agosto
de 2006.

10 de Maio de 2005. — O Chefe da Divisão de Administração de
Pessoal, Luís Carlos S. Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 12 234/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico, foi renovada por um
ano a licença sem vencimento da professora-coordenadora Maria
Augusta Faria Fernandes Neves, com efeitos a 1 de Junho de 2005.

13 de Maio de 2005. — O Chefe da Divisão de Administração de
Pessoal, Luís Carlos Soares Fernandes.

Instituto Superior de Engenharia

Edital n.o 600/2005 (2.a série). — 1 — Luís de Jesus Santos Soa-
res, professor catedrático e presidente do Instituto Politécnico do
Porto, faz saber, nos termos dos artigos 7.o, 15.o, 16.o, 19.o, 20.o, 23.o,
24.o, 26.o, 27.o, 28.o e 29.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
que está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso de
provas públicas para provimento de uma vaga de professor-coorde-
nador do quadro do Instituto Superior de Engenharia do Instituto
Politécnico do Porto, na área científica de Engenharia Civil, no grupo
de disciplinas de Construções.

2 — Ao referido concurso são admitidos os candidatos que se encon-
trem nas condições referidas no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

3 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao pre-
sidente do Instituto Politécnico do Porto, deverão constar os seguintes
elementos: nome completo, filiação, naturalidade, data e local de nas-
cimento, residência actual, número de telefone, estado civil, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
grau académico e respectiva classificação final, categoria profissional
e cargo que actualmente ocupa.

4 — O requerimento deverá ser acompanhado de:

Cópia do diploma ou da certidão de atribuição do grau aca-
démico;

Fotocópia do bilhete de identidade;

Documento que comprove estar o candidato nas condições legais
a que se refere o n.o 2 deste edital;

Seis exemplares do resumo da lição a que se refere a alínea a)
do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho;

Seis exemplares da dissertação a que se refere a alínea b) do
n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

Seis exemplares do curriculum vitae detalhado;
Seis exemplares de cada um dos trabalhos referidos no curriculum

vitae;
Lista completa da documentação apresentada.

4.1 — O curriculum vitae deverá pôr em evidência o equilíbrio entre
as competências pedagógica e científica dos candidatos e a sua ade-
quação à docência numa escola de engenharia do ensino politécnico,
traduzida na prévia experiência docente, particularmente em escolas
de engenharia do ensino superior politécnico, na área científica e
grupo de disciplinas para os quais é aberto o concurso.

4.2 — A dissertação a que se refere a alínea b) do n.o 1 do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, deve obedecer ao deter-
minado pela resolução CG-8/97, de 11 de Julho, do conselho geral
do Instituto (a cópia da referida resolução pode ser obtida na Secção
de Pessoal do Instituto, ou enviada pelo correio aos candidatos que
o solicitarem).

4.3 — Os candidatos que estejam nas condições do n.o 3 do
artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, deverão apre-
sentar documento comprovativo dessa situação.

4.4 — As cópias dos trabalhos recebidos ficarão a pertencer à Biblio-
teca do Instituto Superior de Engenharia do Porto, uma vez encerrado
o concurso.

5 — O júri que apreciará as candidaturas será designado após o
encerramento do prazo de apresentação das candidaturas ao concurso
a que se refere o presente edital e a sua constituição será tornada
pública no Diário da República.

6 — O texto completo da lição a que se refere a alínea a) do n.o 1
do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, deverá ser
entregue pelos candidatos no prazo de 30 dias consecutivos a contar
da notificação da sua admissão a concurso, efectuada pelo presidente
do júri.

7 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica
a eliminação liminar dos candidatos.

8 — A este concurso é atribuído carácter de urgência, com todas
as legais consequências.

9 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

10 — A apresentação das candidaturas deverá ser feita directamente
no Instituto Politécnico do Porto ou enviada, por correio registado,
para o seguinte endereço:

Instituto Politécnico do Porto, concurso/ISEP/D/01/2005, Rua do
Dr. Roberto Frias, 712, 4200-465 Porto.

17 de Maio de 2005. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.o 12 235/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Abril de 2005 do presidente deste Instituto:

Licenciado Nuno Pedro Mendes Martins, da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde de San-
tarém — terminada a nomeação nos regimes de comissão de serviço
e de substituição para o exercício de funções como secretário da
Escola Superior de Enfermagem de Santarém, com efeitos repor-
tados a 14 de Março de 2005, data em que o titular do lugar,
licenciado Pedro Maria Nogueira Carvalho, retomou as funções
de secretário da Escola, que se encontravam suspensas em virtude
da sua nomeação como membro de gabinete governamental.
(Sujeito a fiscalização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

15 de Abril de 2005. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra Justino.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.o 12 236/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 30 de Março de 2005 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Marta Sofia da Luz Marcos Pinho Alves — autorizado o contrato
administrativo de provimento como equiparado a assistente, em
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regime de exclusividade, em substituição temporária, no período
compreendido entre 1 de Abril e 31 de Agosto de 2005, por urgente
conveniência de serviço, para exercer funções na Escola Superior
de Educação deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal
de E 2041,58.

16 de Maio de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 237/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Março de 2005 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Fernando Alberto Pinho Alves — autorizado o contrato administra-
tivo de provimento como equiparado a assistente, em regime de
exclusividade, no período compreendido entre 1 de Abril e 31 de
Agosto de 2005, para exercer funções na Escola Superior de Edu-
cação deste Instituto Politécnico, por urgente conveniência de ser-
viço, com a remuneração mensal ilíquida de E 1512,28, com efeitos
a partir de 1 de Abril de 2005.

16 de Maio de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 238/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Março de 2005 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Francesco Esposito — autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento como equiparado a assistente, em regime de exclusividade,
em substituição temporária, no período compreendido entre 1 de
Abril e 23 de Julho de 2005, por urgente conveniência de serviço,
para exercer funções na Escola Superior de Educação deste Instituto
Politécnico, com a remuneração mensal de E 1512,28.

16 de Maio de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 12 239/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Março de 2005 da presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal:

Maria Filomena Carapeto Fialho — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento como equiparada a assistente, em regime
de exclusividade, no período compreendido entre 1 de Março e
31 de Agosto de 2005, para exercer funções na Escola Superior
de Educação deste Instituto Politécnico, por urgente conveniência
de serviço, com a remuneração mensal ilíquida de E 2117,19, com
efeitos a partir de 1 de Março de 2005.

16 de Maio de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, S. A.

Deliberação n.o 749/2005. — Por deliberação do conselho de
administração do Hospital de São Teotónio, S. A., de 6 de Maio
de 2005:

Raul de Matos César, assistente eventual de medicina física e rea-
bilitação do Hospital de São Teotónio, S. A. — rescindido, a seu
pedido, o contrato administrativo de provimento, a partir de 1 de
Maio de 2005.

16 de Maio de 2005. — O Administrador de Recursos Humanos,
Luís Botelho.

Rectificação n.o 950/2005. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 84, de 2 de
Maio de 2005 (deliberação n.o 671/2005), rectifica-se que onde se
lê «por deliberação do conselho de administração do Hospital de
São Teotónio, S. A., de 13 de Maio de 2005» deve ler-se «por deli-
beração do conselho de administração do Hospital de São Teotónio,
S. A., de 13 de Maio de 2004».

16 de Maio de 2005. — O Administrador de Recursos Humanos,
Luís Botelho.

INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA
FRANCISCO GENTIL — CENTRO REGIONAL

DE ONCOLOGIA DE COIMBRA, S. A.

Deliberação n.o 750/2005. — Por deliberações do conselho de
administração deste Centro:

De 19 de Abril de 2005:

Jacinto Malva Oliveira, enfermeiro-chefe, nível 2, do quadro deste
Centro — autorizada a renovação do regime de horário acrescido
(quarenta e duas horas semanais) a partir de 3 de Maio de 2005,
pelo período de três meses.

De 26 de Abril de 2005:

Carlos Manuel Videira Correia Góis, enfermeiro-chefe, nível 2, do
quadro deste Centro — autorizada a renovação do regime de horá-
rio acrescido (quarenta e duas horas semanais) a partir de 1 de
Maio de 2005, pelo período de seis meses.

Ana Maria Pereira Santos Seiça, enfermeira especialista, nível 2, do
quadro deste Centro — autorizada a renovação do regime de horá-
rio acrescido (quarenta e duas horas semanais) a partir de 2 de
Maio de 2005, pelo período de seis meses.

Maria do Carmo Pereirinha Vaz Flores, enfermeira especialista,
nível 2, do quadro deste Centro — autorizada a renovação do
regime de horário acrescido (quarenta e duas horas semanais) a
partir de 3 de Maio de 2005, pelo período de seis meses.

6 de Maio de 2005. — O Administrador Hospitalar, Carlos Gante.


